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RECURSO VOLUNTARIO
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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012

DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE RECEITA.
POSSIBILIDADE.

Verificados os requisitos do artigo 42 da Lei 9.430/1996, esta caracterizada
a omissdo de receita com base em depdsitos bancérios. E do titular da
conta bancaria o 6nus de comprovar, mediante documentacdo habil e
idonea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou
investimento e, quando for o caso, a sua tributacdo. Na hipdtese de o
titular da conta, regularmente intimado, deixar de fazé-lo, estara
materializada a omissao de receita, ndo sendo necessdria a apresentagao
de elementos adicionais pela Autoridade Fiscal e ndo havendo que se falar
em nulidade do procedimento adotado.
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DECADENCIA. CONTAGEM DO PRAZO. TERMO INICIAL.

O prazo decadencial é regido pelo paragrafo 42 do art. 150, bem como pelo
inciso | do art. 173, ambos do CTN e, da interpreta¢ao conjunta de tais
dispositivos, se extrai que, nos tributos sujeitos ao langcamento por
homologacdo, o prazo decadencial de 5 anos é contado da data da
ocorréncia do fato gerador, em regra, quando houver recolhimento, ainda
gue parcial, do tributo em questao e nao for comprovada a ocorréncia de
dolo, fraude ou simulacdo; por outro lado, quando ndo houver
recolhimento antecipado ou for comprovada a ocorréncia de dolo, fraude
ou simulacdo, a contagem do prazo decadencial se da a partir do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado.
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		 Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Relatora
		 I – ADMISSIBILIDADE
		 A Recorrente foi intimada por carta com aviso de recebimento em 16.03.2018 (fl. 676). Portanto, tendo em vista o prazo de 30 dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972, é tempestivo o recurso voluntário interposto em 02.04.2018.
		 
		 I – PRELIMINAR
		 Sustenta a Recorrente, preliminarmente, que o lançamento é nulo, vez que simples depósitos bancários não são sinônimos de renda, não podendo a Autoridade Fiscal exigir tributos em razão da constatação de suposta omissão de receita a partir de depósitos bancários.
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		 “Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
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		 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
		 II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais)”.
		 A constitucionalidade do art. 42 da Lei nº 9.430/96 foi submetida ao STF que, em acórdão julgado sob a sistemática da repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 855.649, concluiu que “O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional”. 
		 Diante disso, para a caracterização de omissão de receita com base em depósitos bancários, é preciso a verificação dos seguintes requisitos: (i) existência de créditos em conta de depósito ou investimento; (ii) regular intimação do titular da conta para comprovar a origem dos recursos creditados; (iii) ausência de comprovação, mediante documentação hábil e idônea, da origem e, consequente, tributação dos recursos, quando for o caso; e (iv) individualização dos depósitos pela Autoridade Fiscal, com a exclusão daqueles decorrentes de transferências entre contas da própria pessoa física ou jurídica ou, no caso de pessoas físicas, cujo valor individual não ultrapasse R$ 1.000,00, desde a soma no ano-calendário não supere R$ 12.000,00. 
		 Cumpre ressaltar que a presunção de omissão de receita com base em depósitos bancários é relativa, cabendo ao titular da conta o ônus de comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou investimento e, quando for o caso, a sua tributação. Ou seja, a Autoridade Fiscal tem o dever, apenas, de verificar a ocorrência dos depósitos bancários e individualiza-los, para que o contribuinte, regularmente intimado, possa comprovar que os depósitos não se subsomem à hipótese de incidência do imposto de renda, prevista no art. 43 do CTN. 
		 No presente caso, a Recorrente não apresentou documentos para ilidir a presunção de omissão de receita, isto é, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta bancária, se limitando a alegar a nulidade desta forma de tributação, que, como visto, possui previsão expressa na legislação.
		 Ademais, de acordo com o Decreto nº 70.235/1972, são nulos (i) os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; e (ii) os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa (art. 59). A demais irregularidades, incorreções e omissões, entretanto, não importam em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo (art. 60). E, no presente caso, não vislumbro qualquer prejuízo ao sujeito passivo, que teve todas as oportunidades para combater a infração que lhe foi imputada, nos termos da legislação.
		 Diante do exposto, afasto a preliminar de nulidade arguida.
		 
		 II - MÉRITO 
		 No mérito, alega a Recorrente a decadência dos tributos lançados com relação aos fatos geradores ocorridos nos meses de 30.11.2012 a 31.03.2013, por força dos artigos 150, § 4º do CTN c/c art. 899 do RIR/99.
		 Como bem alertou a decisão recorrida, “o presente lançamento é relativo ao período de janeiro a outubro de 2012. Portanto, essa alegação [decadência com relação ao período de novembro de 2012 a março de 2013] é descabida no presente processo”. No entanto, por ser a decadência matéria de ordem pública, passo a analisar o argumento com relação ao período autuado nos presentes autos, isto é, de janeiro a outubro de 2012. 
		 O prazo decadencial é regido pelo parágrafo 4º do art. 150, bem como pelo inciso I do art. 173, ambos do CTN e, da interpretação conjunta de tais dispositivos, se extrai que, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo decadencial de 5 anos é contado da data da ocorrência do fato gerador, em regra, quando houver recolhimento, ainda que parcial, do tributo em questão e não for comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação; por outro lado, quando não houver recolhimento antecipado ou for comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial se dá a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 Aplicando tais lições ao presente caso, tem-se que o contribuinte não comprovou que houve recolhimento, ainda que parcial, no período e a própria DRJ afirma expressamente que “prazo à homologação, de 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador, não se aplica ao presente caso, uma vez que não houve o pagamento antecipado antes referido, o que desloca a contagem do prazo decadencial para o art. 173, I, do CTN, iniciando a sua contagem no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado” (fl. 663).
		 Portanto, não havendo recolhimento antecipado, o termo inicial da contagem do prazo decadencial no presente caso é primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, isto é, 01.01.2013. Assim, considerando que a Recorrente foi intimada da lavratura do auto de infração em 04.04.2017, não há que se falar em decadência.
		 
		 III – CONCLUSÕES 
		 Diante do exposto, conheço do RECURSO VOLUNTÁRIO, afasto a preliminar e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de decadéncia, e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntdario.

Assinado Digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic — Relatora

Assinado Digitalmente

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes — Presidente em exercicio

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fernando Brasil de Oliveira
Pinto, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior e
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes (Presidente em exercicio). Ausente o conselheiro Luiz Tadeu
Matosinho Machado, substituido pelo conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto.

RELATORIO

Trata-se de auto de infracdo do simples nacional, para exigéncia de IRPJ, CSLL,
Contribuicdo ao PIS, Cofins, Contribuicdes Previdencidrias, ISS e ICMS, relativos a fatos geradores
ocorridos entre janeiro e outubro de 2012, em razao de suposta omissao de receitas da atividade.

Intimada, a Recorrente apresentou impugnacdo, sustentando, em resumo, que (i)
houve decadéncia com relacdo aos fatos geradores ocorridos nos meses de 30.11.2012 a
31.03.2013, apesar de tal periodo ndo ser objeto de exigéncia nos presentes autos, nos termos dos
artigos 150, § 40. do CTN c/c art. 899 — RIR/99; e (ii) o langcamento é nulo, vez que simples
depdsitos bancarios ndao sdo sinbnimos de renda tipicos para exigir tributo, vez que base de
calculo utilizada como excesso de receita bruta ndo guarda relacdo com as exteriorizacdes de
riquezas constitucionalmente previstas.

Sobreveio a decisdo da DRJ, que julgou improcedente a impugnacdo, mantendo o
crédito tributario, nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2012,

DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITA.
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Evidencia omissdo de receita a existéncia de valores creditados em conta de
depdsito mantida em instituicdo financeira, em relacdo aos quais a contribuinte,
regularmente intimada, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a
origem dos recursos utilizados nessas operacgdes.

PRESUNGAO LEGAL. ONUS DA PROVA.

A presuncao legal tem o condao de inverter o 6nus da prova, transferindo-o para
o contribuinte, que pode refuta-la mediante oferta de provas habeis e id6neas.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012
DECADENCIA.

O direito de a Fazenda Publica rever langamento por homologagdo extingue-se no
prazo de 5 (cinco) anos contados do fato gerador, no caso de haver pagamento
antecipado do tributo, caso contrdrio o prazo é contado do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUIGAO.

A autoridade administrativa é incompetente para apreciar arglicdo de
inconstitucionalidade de lei.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2012
NULIDADE.

Ndo hd que se cogitar de nulidade do langamento quando observados os
requisitos previstos na legislacdo que rege o processo administrativo fiscal.
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Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Contra tal decisdo, a Recorrente interp0s recurso voluntario, repetindo os mesmos
argumentos contidos em sua impugnacao.

E relatdrio.

VOTO

Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic, Relatora
| — ADMISSIBILIDADE

A Recorrente foi intimada por carta com aviso de recebimento em 16.03.2018 (fl.
676). Portanto, tendo em vista o prazo de 30 dias previsto no art. 33 do Decreto n2 70.235/1972, é
tempestivo o recurso voluntario interposto em 02.04.2018.
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| = PRELIMINAR

Sustenta a Recorrente, preliminarmente, que o langamento é nulo, vez que simples
depdsitos bancdrios ndo sao sindbnimos de renda, ndo podendo a Autoridade Fiscal exigir tributos
em razao da constatacdo de suposta omissdo de receita a partir de depdsitos bancarios.

O art. 42 da Lei n2 9.430/96 prevé a caracterizacdo de omissdo de receita quando o
contribuinte, devidamente intimado, ndo comprovar a origem dos recursos creditados em sua
conta bancéria. Confira-se:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a
origem dos recursos utilizados nessas operacdes.

()

§ 32 Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serao considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica ou
juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de
valor individual igual ou inferior a RS 1.000,00 (mil reais), desde que o seu
somatdrio, dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de RS 12.000,00
(doze mil reais)”.

A constitucionalidade do art. 42 da Lei n? 9.430/96 foi submetida ao STF que, em
acordao julgado sob a sistematica da repercussao geral, nos autos do Recurso Extraordindrio n2
855.649, concluiu que “O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional”.

Diante disso, para a caracterizacdao de omissdo de receita com base em depdsitos
bancarios, é preciso a verificacdo dos seguintes requisitos: (i) existéncia de créditos em conta de
depdsito ou investimento; (ii) regular intimacdo do titular da conta para comprovar a origem dos
recursos creditados; (iii) auséncia de comprovacao, mediante documentagdo habil e idénea, da
origem e, consequente, tributacdo dos recursos, quando for o caso; e (iv) individualizacdo dos
depdsitos pela Autoridade Fiscal, com a exclusdo daqueles decorrentes de transferéncias entre
contas da prdpria pessoa fisica ou juridica ou, no caso de pessoas fisicas, cujo valor individual ndo
ultrapasse RS 1.000,00, desde a soma no ano-calenddrio ndo supere RS 12.000,00.

Cumpre ressaltar que a presuncao de omissdo de receita com base em depdsitos
bancarios é relativa, cabendo ao titular da conta o 6nus de comprovar, mediante documentacao
habil e idénea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou investimento e,
guando for o caso, a sua tributacdo. Ou seja, a Autoridade Fiscal tem o dever, apenas, de verificar
a ocorréncia dos depdsitos bancérios e individualiza-los, para que o contribuinte, regularmente
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intimado, possa comprovar que os depdsitos ndo se subsomem a hipdtese de incidéncia do
imposto de renda, prevista no art. 43 do CTN.

No presente caso, a Recorrente ndo apresentou documentos para ilidir a presuncao
de omissdo de receita, isto é, ndo comprovou, mediante documentagao habil e idonea, a origem
dos recursos creditados em sua conta bancaria, se limitando a alegar a nulidade desta forma de
tributacdo, que, como visto, possui previsdo expressa na legislacao.

Ademais, de acordo com o Decreto n? 70.235/1972, sdo nulos (i) os atos e termos
lavrados por pessoa incompetente; e (ii) os despachos e decisGes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdio do direito de defesa (art. 59). A demais irregularidades,
incorregdes e omissOes, entretanto, nao importam em nulidade e serdao sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo (art. 60). E, no presente caso, ndo vislumbro
gualquer prejuizo ao sujeito passivo, que teve todas as oportunidades para combater a infracdo
que lhe foi imputada, nos termos da legislagao.

Diante do exposto, afasto a preliminar de nulidade arguida.

Il - MERITO

No mérito, alega a Recorrente a decadéncia dos tributos lancados com relacdo aos
fatos geradores ocorridos nos meses de 30.11.2012 a 31.03.2013, por forca dos artigos 150, § 4¢
do CTN c/c art. 899 do RIR/99.

Como bem alertou a decisdao recorrida, “o presente langcamento é relativo ao
periodo de janeiro a outubro de 2012. Portanto, essa alegacao [decadéncia com relagdo ao
periodo de novembro de 2012 a marco de 2013] é descabida no presente processo”. No entanto,
por ser a decadéncia matéria de ordem publica, passo a analisar o argumento com relacdo ao
periodo autuado nos presentes autos, isto é, de janeiro a outubro de 2012.

O prazo decadencial é regido pelo paragrafo 42 do art. 150, bem como pelo inciso |
do art. 173, ambos do CTN e, da interpretacao conjunta de tais dispositivos, se extrai que, nos
tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo, o prazo decadencial de 5 anos é contado da
data da ocorréncia do fato gerador, em regra, quando houver recolhimento, ainda que parcial, do

tributo em questao e nao for comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao; por outro
lado, quando nao houver recolhimento antecipado ou for comprovada a ocorréncia de dolo,
fraude ou simulagdo, a contagem do prazo decadencial se da a partir do primeiro dia do exercicio

seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

Aplicando tais licGes ao presente caso, tem-se que o contribuinte ndo comprovou
gue houve recolhimento, ainda que parcial, no periodo e a prépria DRJ afirma expressamente que
“prazo a homologacdo, de 5 (cinco) anos contados da ocorréncia do fato gerador, ndo se aplica ao
presente caso, uma vez que ndao houve o pagamento antecipado antes referido, o que desloca a
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contagem do prazo decadencial para o art. 173, |, do CTN, iniciando a sua contagem no primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado” (fl. 663).

Portanto, ndo havendo recolhimento antecipado, o termo inicial da contagem do
prazo decadencial no presente caso é primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado, isto é, 01.01.2013. Assim, considerando que a Recorrente
foi intimada da lavratura do auto de infracdo em 04.04.2017, ndo ha que se falar em decadéncia.

Il - CONCLUSOES

Diante do exposto, conheco do RECURSO VOLUNTARIO, afasto a preliminar e, no
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Assinado Digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic
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